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A CÂPffiP~MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS

REPP~SENTNTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedido até o dia 23 de de

zembro de 1980, aos contribuintes em débito com a Fazenda
~

!1unicipal, anistia de multas, juros de mora e correçao

tária.

mone

§ 19 Os contribuintes com .débitos

ajuizados somente gozarão_do benefício mediante apresentação

de guias do Cartório competente, devidamente visadas pela

Procuradoria Geral.

§ 29 - Os contribuintes que tenham saldo

devedor de débitos parcelados somente gozarão do benefício

no caso da liquidação total da dívida.

Art. 29 ~ Fica a Secretaria Municipal ,de

Fazenda - -8ENFA, autorizada a concedera novos parcelamentos,

em até 4 (quatro) vezes, requeridos até o dia.23 de dezembro

de 1980, o benefício de que trata o artigo anterior.

débito total,

Cr$ 1.000,00

crédito

-Art. 39- Ao contribuinte cujo

até o exercício de ,1979, não seja superior a

(hum mil cruzeiros), fica concedida a extinção do

tributário.

~rt. 49 - Fica extendidaa isenção do Impo~

to Predial e Territorial Urbano - I.P.T.U., às viúvas e aos

filhos menores de Ex-Combatentes.

. Mod -t

08Art. 59 - O artigo 29 da Lei n9 194, de

passa a ter a seguinte redação:
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
G.411INEl'E DO PI/EFEITO

LEI N9 445, DE 28 DE NOVEHBRO DE 1980 Fls. 02.

"Fica o Secretário ~1unicipal de Administração

SEMAD, autori~ado a determinar o desconto, em folha,da quantia

corre"spondente a 1,5% (hum e meio porcento) da Unidade Fiscal

de Nova Iguaçu - UFINIG, sempre que se verificar falecimento /

.de servidor municipal, fixado o máximo de 3 (três) contribui

çoes mensais".

Art. 69 - Passa a ter a seguinte redação o ar

tigo 39 da Lei n9 353, de 05 de dezembro de 1979:

"O Imposto, a que se refere esta Lei, na hipó

tese de a incidência ocorrer sobre 100 (cem) ou mais lotes, e

no exercício financeiro for efetuado o pagamentoantecipadame~

te, na totalidade dos lotes e até o último dia útil do mês de

janeiro, terá um abatimento como segue:

I - até 500 lotes 30%

II de 501 a 1~000 lotes 40%

III - acima de 1~000 lotes 50%

Art. 79 - Ficam alteradas a partir de 01 de

janeiro de 1981, as~alíquotas das seguintes atividades cons

tantes da lista de Serviços prevista no Artigo 161 da Delibera

ção n9 582, de 20 de dezembro de 1973, integrantes do Item lI,

da Tabela lI:

ecoI· itens 4 e 44, 4% sobre o Movimento

nômico

II demais atividades, de que tratam as le

tras lia"e "e", 5% sobre o Movimento eco

nômico.

\ (\ /\

,;.
,j'l



GABINETE DO PRE.'FEITO

LEI N9 445, DE 28 DE NOVE~1BRODE 1980 Fls .. 03.

Art. 10 -Revogam-se as disposições em con

trário.
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lecretá~~~~~inistraçãOmURO ~.#UEL· .fQUEIRA GARCEZ
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 28

DE NOVEMBRO DE 1980.
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NILTON COELHO DIAS.

sJcre.tári? Hunic,'ipal d~. abrase ,urbanismo

/CC,.I~~a~ Ct~· tí~, HILDEBRANDO JOS~ C. DE SALtES HARTYS •

Secretario l1unicipal de Saúde e Bem...Estar
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p~oc~rudor Geral EPG/.


